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PARECER JURÍDICO N° 23.01.004/2024 - INEXIGIBILIDADE 
Quixadá, em 23 de janeiro de 2024. 

EMITENTE: Procuradoria do Município de Quixadá; 

RESPONSÁVEL: José Dalvanir B. de Almeida Filho - SUBPROCURADOR; 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
- SEDET; 

GESTOR: Raimundo Fabiano de Oliveira Lopes; 

SOLICITANTE: Agente de contratação; 

PROCESSO N° 12.004/2024-SEDET; 

Objeto: Contratação de atração de renome nacional (Banda Forró Real) estilo 
forró para realização de show durante as festividades do Carnaval Popular de 
Quixadá/CE 2024, que se realizará no dia 14 de fevereiro de 2024, na Praça José 
de Barros de responsabilidade da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e 
Turismo do Município de Quixadá/CE. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
INEXIGIBILIDADE 	DE 	LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO. ANÁLISE 
DO CERTAME. ARRIMO ARTIGO 53 DA LEI 
14.133/2021. VIABILIDADE. CONTINUIDADE. 

1- PRELIMINAR DE OPINIÃO: 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser verificado 
que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista 
legalmente da função da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal 
n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei 
referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 
responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo 
sua conveniência e finalidade. 
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Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme o 
entendimento jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do 
profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua 
conveniência. O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não 
passível de vinculação à decisão da administração pública, assim entende a 
jurisprudência: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO 
PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. 
PLEITO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 
CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO 
DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE 
DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de 
considerar que sendo o ato do parecerista um ato opinativo, 
a manifestação jurídica não se constitui como ato 
administrativo em si, podendo apenas ser usada como 
elemento de fundamentação de um ato administrativo 
posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 
- DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Mm. Joaquim Barbosa 
- Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno 
- Publicação: DJ 01-02-2008. 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no 
procedimento interno de apuração da presente licitação para devida análise 
quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e 
econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre 
os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a 
condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das 
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito 
Administrativo. 

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à 
regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os 
justificam e tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, 
autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor 
proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

II- RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de processo administrativo, protocolado pelo agente 
de contratação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo sob o n° 
12.004/2024-SEDET, que visa à contratação de atração de renome nacional 
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(Banda Forró Real) estilo forró para realização de show durante as festividades 
do Carnaval Popular de Quixadá/CE 2024, que se realizará no dia 14 de fevereiro 
de 2024, na Praça José de Barros de responsabilidade da Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município de Quixadá/CE, por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre 
outros: 

(i) documento de formalização de demanda; 

(ii) termo de referência; 

(iii) pedido e autorização; 

(v) autuação; 

(vi) abertura do processo; 

(vii) minuta do termo contratual; 

(viii) despacho a assessoria jurídica; 

(ix) documentação do contratado; 

(x) certidões; 

No caso em análise, vem a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo 
qual aportam os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos termos 
do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

Passa-se à análise jurídica. 

III. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os 
aspectos estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Diretoria 
Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução 

administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às 
possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, 
levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 
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É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao 
regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso 
XXI do art. 37 da Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021), que excepcionou a regra 
da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); 
e b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de 
contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. 

De piano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais 
objetivos e precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de 
inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na descrição deste tipo de 
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contratação direta, em comparação com a anterior redação, encontrada na Lei n° 
8.666/1993. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 
especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da 
expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 20  do referido art. 
74 assim dispõe: 

Art. 74. 

( ... ) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste 
artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou 
jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e 
contínua de representação, no País ou em Estado específico, 
do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade 
de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local 
específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, 
II, da Lei n° 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para 
tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de contratação 
diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a 
demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou 
opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de 
inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita diretamente com o 
artista ou por meio de empresário exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário 
exclusivo, apesar de que, no caso em concreto, a contratação será realizada 
diretamente com o artista. 

Dispõe o artigo 74, § 20, que a exclusividade do empresário (pessoa 
física ou jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta 
ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico". Tratando-se 
de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo artista 
com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
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declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse 
fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é 
exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é 
vigente. 	ww.rnpc.sp.gov.br/ wp-content / uploads/ 2015 / 03/ Contrato- 
777.001 .13-showart%C3%ADstico.-inexigibilidade.-empresário-exclusivode-
um-dia.-liquidação-antes-derealizado-o-serviço.pdf 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença 
da conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da 
presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma 
(consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de 
Marçal Justen Filho: 

"( ... ) deverá haver um requisito outro, consistente na 
consagração em face da opinião pública ou da crítica 
especializada. Tal se destina a evitar contratações 
arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor 
preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica 
especializada ou a opinião pública reconheçam que o 
sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte. 
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratações Administrativas. São Paulo, Thomson 
Reuters Brasil, 2. ed., 2023, p. 1011. 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 
manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se 
pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, 
não consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve 
ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através 
de recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua 
o condão de provar a popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente 
comprovado através dos documentos juntados ao processo junto ao Estudo 
Técnico Preliminar, assim como na justificativa apresentada pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município de Quixadá. 
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Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame. 
também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, 
Lei n° 14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o 
cachê cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com 
a contrapartida requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a 
iniciativa privada, seja para outros órgãos/ entidades da Administração Pública, 
motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos 
particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Nesse sentido, cita-se o que dispõe a Instrução Normativa n° 65, de 27 
de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia: 

Art. 7 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 10 Quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida no art. 50,  a justificativa de preços será 
dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 
da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 
(um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de 
preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada 
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade 
caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de 
competição. 

§ 40 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos 
incisos 1 e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa. 
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§ 50 O procedimento do § 4° será realizado por meio de 
solicitação formal de cotações a fornecedores. (grifei) 

Assim, os documentos juntados s.m.j., parecem demonstrar que os 	,- 
preços estão de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao 
encontro do que dispõe o §1° do art. 7 colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do 
art. 74, II, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos 
comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que devem ser adotadas 
pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 
contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. Parágrafo 
único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
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O inciso 1 cita o "documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo". 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é 
oficializar a demanda, o que, s.m.j., no Município de Quixadá, pode ser 
equiparado à elaboração da Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante 
formalizar a necessidade em torno da contratação, indicando a justificativa 
pertinente, o quantitativo necessário de bens/ serviços e indicar a data limite para 
o atendimento da necessidade. 

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 
74, II, da Lei n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto 
contenha detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como 
material de confecção do bem, roteiro, figurino, cenário, equipamentos técnicos 
especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução do serviço, 
repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 

In casu, o Estudo Técnico Preliminar apresentado pela Secretaria 
requisitante atende ao inciso 1, do artigo 72, da Lei de Licitações e Contratos. 
Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, 
da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização 
e termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de 
recursos para fazer frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 
Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela 
concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o 
que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 
Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 
aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 
determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de 
habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos de 
contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
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V - comprovação de que o contratado preenche., os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária  ;(grifei) 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

1 - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 
deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o 
caso, de autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a atividade 
artística não poderá ser objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de 
liberação, por força do que dispõe a Resolução n°51/2019 do Comitê para Gestão 
da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 
e Negócios - CGSIM, que inclui a as atividades artísticas (produção musical, 
produção teatral, agenciamento de artistas etc) como de baixo risco, a dispensar 
quaisquer atos públicos para liberação da atividade econômica, nos termos do 
art. 3°, inc 1, da Lei n° 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica). 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei 
n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão 
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
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III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual 
e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 
que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 
da Constituição Federal. 

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 
maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 
participar de uma licitação/ contratação pública e que se encontram previstos nos 
arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em 
questão. 

Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, também, 
para o requisito negativo que consta no art. 12 da Lei n° 8.429/1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), alterada pela Lei n° 14.230/2021: 

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do 
dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns 
e de responsabilidade, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de 
improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com 
a gravidade do fato: 	(Redação dada pela Lei n° 14.230,  
de 2021)  

1- na hipótese do art. 9° desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) 
anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o poder 
público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos; 	(Redação  
dada pela Lei n° 14.230, de 2021)  

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer 
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esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa 
civil equivalente ao valor do dano e proibição de contratar 
com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos' 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) 
anos; 	(Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021)  

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa 
civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração 
percebida pelo agente e proibição de contratar com o poder 
público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos; 	(Redação  
dada pela Lei n° 14.230, de 2021)  

Sob tal influxo, deve ser complementada a documentação com a 
juntada da certidão do Conselho Nacional de Justiça - CNJ dando conta quanto 
à ausência de condenações por improbidade administrativa da pretensa pessoa 
contratada, conforme determina o art. 12 da Lei n° 8.429/1992. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade 
competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual 
deve ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 
autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la 
compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 
requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei 
n° 14.133/2021. 

IV. CONCLUSÃO: 

Em fim, cumpre observar que o exame dos presentes autos se restringe 
aos aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 
partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 
conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação ao interesse 
público, tendo observado todos os requisitos legalmente impostos. 

Trav. José Jorge, SIN 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	g 
UIXADA 

w 
Procuradoria 

Quanto às especificações técnicas contidas no presente processo, 	9 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da futura contratação, presume-se. 
que suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
regularmente determinadas pelo setor competente dos órgãos, com base em - 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao órgão jurídico 
adentrar o mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, 
exceto em caso de afronta aos preceitos legais. 

O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais 
completa possível, orientando órgão assistido, se for o caso, pelo seu 
aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, 
desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para eventuais 
questionamentos. 

Nesse azo, verifica-se que a lei não exige a sofisticação artística. Para 
fins jurídicos, tanto faz se contratação de uma dupla de cantores do interior do 
Brasil sem maior formação musical ou Berliner Philharmoniker. E válida a 
contratação, por inexigibilidade de licitação, de artista consagrado em 
determinada região do país, pelo público, inclusive pelo objetivo constitucional 
de valorização da diversidade étnica e regional (inciso V, § 3o, do art. 215 da 
CF/88, pós EC n O  48/2005). De igual modo, mesmo que se trate de um artista 
ignorado pelo grande público, ou pelo público de uma região, sua contratação 
por inexigibilidade de licitação será válida se tal artista tiver aprovação da crítica 
especializada. 

Também, como ressaltado pela ilustre administrativista e Ministra do 
STF Carmen Lúcia: 

"... há artistas que são consagrados naquela comunidade 
que não agradariam em nada em outra".  (STF: Inq 2481; 
intervenção da Ministra Cármen Lúcia, inteiro Teor do 
Acórdão, página 33) 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela 
Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado 
pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, 
opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com 
fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, desde que seja 
complementada a documentação, conforme apontado anteriormente. 

Na oportunidade, cite-se que a análise aqui formulada não tem por 
fim se imiscuir em questões de ordem técnica, financeira e orçamentária inerentes 
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ao procedimento, limitando-se o emissor deste ato opinativo a avaliar apenas o 
seu aspecto jurídico-formal. 

j 
Derradeiramente, anoto que está o presente processo condicionado à -_ 

apreciação e aprovação d autoridde superior. 

J 
oséta1vanir Bezerra de Almeida Filho 

Subprocurador Nível 1 
OAB/CE n° 25.338 
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